PROJETO DE LEI 1515/2001





Ab-rogam-se leis que menciona

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam ab-rogadas as leis 4.924,4.925,4.926,4.927, 4.936, 4.939,4.940 e 4.941/2000


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de março de 2001

NELSON JOSÉ ALVES DE QUEIROZ 



Vereador











ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS




Vereador





HEITOR DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A citada ab-rogação faz-se em atendimento à solicitação dos moradores do bairro Jardim Peluzzo.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de março de 2001

